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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
URBANOS DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 4043/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, por deliberação do conselho de administração dos Serviços Muni-
cipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra de 21 de fevereiro de 
2014, foi autorizada a exoneração, com efeitos a 3 de março de 2014, 

ao seguinte trabalhador integrado no mapa de pessoal destes Serviços 
Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra:

Paulo Fernando Sousa Fernandes — carreira/categoria de assis-
tente operacional, 8.ª posição remuneratória, nível remuneratório 8 
da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

10 de março de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Rosa Reis Marques.

307675904 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 4044/2014

Procedimento concursal para o cargo de Direção Intermédia
 de 1.º grau — Diretor de Serviços da 6.ª Delegação

 do mapa de pessoal da Direção  -Geral do Orçamento
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

na redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, faz  -se público 
que, por meu despacho de 13 de março de 2014, se encontra aberto, 
por um período de 10 dias úteis a contar do dia da publicitação na 
bolsa de emprego público (BEP), procedimento concursal com vista ao 
recrutamento para o cargo de direção intermédia de 1.º grau — Diretor 
de Serviços da 6.ª Delegação do mapa de pessoal da Direção -Geral do 
Orçamento.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura constará da publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP), a ocorrer três dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

14 de março de 2014. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
207694031 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)

Aviso n.º 4045/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência das delibe-

rações da Câmara Municipal de 24 de janeiro de 2014 e da Assembleia 
Municipal de 7 de fevereiro de 2014 e nos termos dos artigos 20.º e 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro e aplicável à Administração Local 
por força do n.º 1 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz  -se público 
que se encontra aberto o procedimento concursal para provimento do 
cargo de Chefe da Divisão da Unidade Orgânica de Gestão Urbana e 
de Infraestruturas. A indicação dos requisitos formais de provimento, 
do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção vai 
ser publicitada na bolsa de emprego público até ao 2.º dia útil após a 
data da publicitação no Diário da República, do referido procedimento 
concursal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com a nova redação pelas respetivas alterações.

27 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
António Ferreira Ponte.

307681703 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 4046/2014

Procedimento concursal de seleção para provimento do cargo
de direção intermédia de 2.º grau — Chefe

de Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

na sua atual redação, adaptada à Administração Local através da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz-se público que, por despacho do Senhor 
Presidente da Câmara de 21 de fevereiro de 2014, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 1.º dia útil de publicitação na 
Bolsa de Emprego Público (BEP) procedimento concursal de seleção 
para provimento, em regime de comissão de serviço, no cargo de Dire-
ção Intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas 
e da Qualidade.

O respetivo júri foi aprovado em Sessão Ordinária da Assembleia 
Municipal, realizada em 29/11/2013, sob proposta aprovada em reunião 
da Câmara Municipal de 13/11/2013, de acordo com o artigo 13.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 
de interesse para apresentação de candidatura ao referido procedimento 
concursal, será publicitada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), até ao 2.º dia útil após a data da publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República.

12 de março de 2014. — A Vereadora (com competências delega-
das em 21/10/2013), Ana Isabel da Encarnação Carvalho Machado.

307694089 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 4047/2014

Abertura de Procedimentos concursais de seleção para provimento
de cargos de direção intermédia de 1.º grau

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 20.º 
e do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, e 68/2013, de 
29 de agosto, adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, torna -se público que por deliberação da Assembleia 
Municipal de 28 de fevereiro de 2014, que autoriza a abertura de 
procedimentos concursais para provimento de cargos dirigentes, e 
meu despacho de 7 de março de 2014, se encontram abertos pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa 
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de emprego público (BEP), procedimentos concursais de seleção 
para provimento dos seguintes cargos de direção intermédia de 1.º 
grau, cujas competências constam da estrutura orgânica dos serviços 
deste Município:

Ref. A — Diretor de Departamento Financeiro, Económico e Social:
Ref. B — Diretor de Departamento de Obras e Urbanismo.

A publicitação na Bolsa de Emprego Público terá lugar até ao ter-
ceiro dia útil posterior ao da publicitação do presente aviso no Diário 
da República.

7 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ma-
nuel Moreira.

307685843 

PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 34/2014

Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre a 
Vice -Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empre-
sarial (VPGECE), a Direção Regional do Emprego e Qualificação 
Profissional da Região Autónoma dos Açores e o Sindicato dos 
Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões 
Autónomas.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica -se a todos os trabalhado-
res em exercício de funções nos serviços diretamente dependentes da 
Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional, doravante 
designada por DREQP em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, e filiados no Sindicato dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas doravante designado 
(STFPSSRA).

2 — O Acordo aplica -se ainda a todos os trabalhadores da DREQP que 
durante a vigência do mesmo se venham a filiar no STFPSSRA.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, estima -se que 
serão abrangidos por este Acordo 1 trabalhador.

Cláusula 2.ª
Vigência

O presente acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República, e vigora pelo prazo de um ano, 
renovando -se sucessivamente por iguais períodos.

Cláusula 3.ª
Denúncia e sobrevigência

A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites legais 
previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 4.ª
Período de funcionamento

Entende -se por período de funcionamento o intervalo de tempo diário 
durante o qual os órgãos ou serviços podem exercer a sua atividade.

Cláusula 5.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — A duração semanal de trabalho é de 35 (trinta e cinco) horas 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de 7 (sete) ho-
ras, de segunda a sexta -feira, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas conse-
cutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas por cada 
dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho extraordinário.

3 — A entidade empregadora pública não pode alterar unilateralmente 
os horários individualmente acordados.

4 — Tendo em conta a natureza e a complexidade das atividades da 
DREQP e os interesses dos trabalhadores legalmente previstos, podem 
ser adotadas uma ou várias das seguintes modalidades de organização 
temporal de trabalho:

a) Horário flexível;
b) Horário rígido;
c) Horário desfasado;
d) Jornada contínua;
e) Isenção de horário de trabalho.

5 — As alterações na organização temporal de trabalho são objeto 
de negociação com a associação sindical signatária do presente Acordo 
nos termos da lei.

Cláusula 6.ª
Horário flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de horário de trabalho que, 
fixando um período de presença obrigatória no serviço, permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de 
entrada e de saída.

2 — A sua adoção está sujeita às seguintes regras:
a) Não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços;
b) É obrigatório o cumprimento de plataformas fixas da parte da 

manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho será aferido mensalmente.

3 — A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas.

4 — O cumprimento da duração do trabalho é aferido por referência 
ao mês, havendo lugar, no final de cada período a:

a) Marcação de falta a justificar por cada período igual ou inferior à 
duração média diária do trabalho;

b) Atribuição de créditos de horas até ao máximo de período igual à 
duração média diária do trabalho.

5 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o dé-
bito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição pode 
ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, 
desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

6 — Sem prejuízo do disposto no presente Acordo, os trabalhadores 
sujeitos ao cumprimento de horário flexível e em contrapartida do direito 
de gestão individual do horário de trabalho, devem:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;




